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Apresentação para FAT e FGTS



Novas regras para as Contas

• Instrução Normativa TCU 84/2020

• Decisão Normativa TCU 198/2022 exercícios de 
2022 e seguintes

• Prestação de contas agora é publicada na internet na 
página de transparência e prestação de contas de 
cada UPC:

✓ Transparência e controle social

✓ Aproximação da sociedade e seus representantes

✓ Informações atualizadas e tempestivas sobre as 
responsabilidades da gestão e seus resultados

✓ Accountability: quem são os responsáveis e gestores



Online, em seção específica – “Transparência 
e prestação de contas”

Prestação de Contas

Omissão no dever de prestar contas

A não publicação nos moldes ou nos prazos 

estabelecidos sujeitará os responsáveis da 

UPC à autuação de processo de tomada de 

contas especial (art. 8º, § 7º).

➢ Prorrogação de prazo, em caráter excepcional, mediante 
solicitação fundamentada da autoridade supervisora

➢ Durante o exercício: informações da gestão e do valor 
gerado; periodicidade de atualização definida na DN-
TCU 198/2022 (art. 6º)

➢ Após encerramento do exercício, até 31/03 ou 31/05:
Relatório de Gestão (RI), Demonstrações Contábeis e 
Certificado de Auditoria (art. 7º)

➢ Permanência no site: pelo menos 5 anos



IN-TCU 84/2020
Prestação, certificação e Julgamento de Contas

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

• Foco no cidadão

• Visão da instituição

• Transparência ativa

• Relato Integrado

• Equilíbrio entre 
informação financeira e 
de desempenho

CERTIFICAÇÃO DE 
CONTAS

• Foco na instituição

• Atos com efeitos 
financeiros

• Adoção de 
materialidade

• Adoção de padrões 
internacionais

JULGAMENTO DE 
CONTAS

• Responsabilidade 
proporcional à 
autoridade

• Julgamento anual de 
UPC significativa

• Tomada de Contas para 
UPC não significativa
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UPC, UAC e Autoridade Supervisora
UPC - Unidade Prestadora de Contas: unidade definida pelo TCU cuja gestão é 
objeto da prestação de contas dos gestores. É caracterizada por um conjunto 
administrativo e unidades vinculadas com objetivo comum e relevante (art. 5º da IN 
84/2020);

UAC – Unidade Apresentadora de Contas: unidade incumbida pelo TCU pela 
elaboração e publicação da prestação de contas. Em geral a UAC é a própria UPC.

Autoridade Supervisora: autoridade ministerial ou análoga que exerce a função de 
supervisão (CF, art. 87)

Quando a UPC não possui estrutura administrativa própria ou em condições de 
elaborar as prestações de contas, outra unidade fica responsável por essa tarefa, 
normalmente dentro da mesma área de governo, em nível superior. 



Relação atualizada de UPC/UAC

Definida anualmente em 
Portaria-TCU: atualmente 

Portaria-TCU 49/2022

Publicada na página de 
Contas do Portal do TCU, 
com outras orientações

https://portal.tcu.gov.br/contas/contas
-e-relatorios-de-gestao/unidades-

prestadoras-de-contas-upc/relacao-
atualizada-de-upc.htm

https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/unidades-prestadoras-de-contas-upc/relacao-atualizada-de-upc.htm
https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/unidades-prestadoras-de-contas-upc/relacao-atualizada-de-upc.htm
https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/unidades-prestadoras-de-contas-upc/relacao-atualizada-de-upc.htm
https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/unidades-prestadoras-de-contas-upc/relacao-atualizada-de-upc.htm


UPC que terão contas julgadas

DN-TCU Nº 198/2022, Art. 12. Serão consideradas UPC significativas: 

I. os Ministérios, enquanto órgãos supervisores, cujas despesas orçamentárias representem 

individualmente mais de 2% das despesas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (OFSS) 

que, quando somadas, alcancem pelo menos 90% do total das despesas do OFSS, selecionados 

em ordem decrescente;

II. o Fundo do Regime Geral de Previdência Social;

III. as empresas estatais, dependentes ou independentes, cujas participações societárias somadas 

alcancem 90% das participações permanentes da União, selecionadas em ordem decrescente de 

participação; e

IV. o Banco Central do Brasil, em razão de suas relações financeiras com a União, reguladas pela 

Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019.

§ 3º Os Ministérios, enquanto órgãos superiores, que não sejam UPC significativas e que possuam 

ativos superiores a 2% do total da União, devem ter suas contas certificadas e julgadas a cada dois 

anos, em sistema de rodízio, conforme planejamento definido pela Controladoria Geral da União. 



UPC significativas do BGU 2022

14 UPC

+ 

90% das 
CONTAS 
da UNIÃO

Ministério da 
Economia

61,66%

MTP e Fundo do 
RGPS
18,77%

Ministério da 
Saúde

3,48%

Ministério da 
Educação

3,37%

Ministério da 
Defesa

2,47%

Ministério da 
Cidadania

3,68%

MINFRA/MJSP
7,23%  / 4,02%

MAPA / MDR
3,97% / 3,55%

BB
17,86%

BNDES
31,22%

Petrobras
25,36%

CEF
19,97%

Banco Central
0,08%



Auditoria e 
certificação de 
contas

As UPC Significativas serão objeto de auditoria e certificação 
pelo órgão de controle interno (CGU) ou pelo próprio TCU, 
mediante auditoria financeira integrada com conformidade.

Objetivos: 
• Concluir sobre a adequação de informações contábeis, 

financeiras e orçamentárias

• Concluir sobre a regularidade dos atos de gestão 
subjacentes (expressos nos demonstrativos contábeis, 
financeiros e orçamentários).

Integração com as contas de Governo: 
• As auditorias realizadas nas UPC são consolidadas no 

relatório de auditoria das contas do Presidente da 
República



Auditoria e 
certificação de 
contas

Opiniões: 
O certificado de auditoria expressará duas opiniões:

• Sobre a confiabilidade da demonstrações contábeis, financeiras e 
orçamentárias

• Sobre a conformidade das transações subjacentes e atos de gestão 
relacionados

• Tipos de opinião:

• Sem ressalvas: sem distorções e sem inconformidades relevantes

• Com ressalvas: distorções e inconformidades relevantes mas não 
generalizadas

• Adversa: distorções e inconformidades relevantes e generalizadas

• Abstenção: limitações à obtenção de evidência de auditoria



Julgamento de 
contas

Constituição do processo de prestação de contas
• Peças de responsabilidade da UPC:

• Demonstrações contábeis e, se houver, parecer do 
auditor independente

• Relatório de Gestão

• Peças de responsabilidade da CGU ou TCU:

• Relatório e certificado de auditoria

• Peças de responsabilidade da autoridade supervisora:

• Pronunciamento

• Instrução de mérito: unidade técnica do TCU

• Julgamento de mérito: relator e Tribunal: art. 16 da Lei 8.443, 
de 1992: regulares, regulares com ressalvas ou irregulares.



Página geral da contas de 2022



Página de Contas Anuais
Contas | Portal TCU

Acesso ao e-Contas

Usuário deve 
estar logado

https://portal.tcu.gov.br/contas/






















Dúvidas

Questões

Comentários



Obrigado!

Diretoria de Prestação e 
Certificação de Contas

contas@tcu.gov.br

mailto:contas@tcu.gov.br
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